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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 

EMENDA nº 

Dê-se ao art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no art. 5º 

do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 23. ......................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................... 

I – no caso de pessoa física, relativamente aos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição: 

a) a dez por cento, para eleitores com renda bruta até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais); 

b) a cinco por cento, para eleitores com renda bruta entre R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a que se 

refere a alínea a deste inciso; 

c) a dois e meio por cento, para eleitores com renda bruta acima de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a que se refere a alínea b deste 

inciso; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao limite de gastos de 

campanha eleitoral fixado segundo o disposto nesta Lei. 
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Sala das Sessões, em           de                                 de 2007 

Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas físicas e jurídicas 

efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas. Cuida-se de 

modelo de transição, que desaparecerá quando for instituído o financiamento 

público exclusivo, a partir de 2014.  


